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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois o referido trecho a pavimentação é de pedra. Desta forma, é
inconteste que o atendimento a este trará inúmeros benefícios para quem depende dessa via para se locomover
diariamente. 

PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA MARQUÊS DE PÓVOA NO TRECHO
ENTRE A AVENIDA PAES LEMES E A AVENIDA MARCOS DE FREITAS COSTA NO BAIRRO OSWALDO REZENDE

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-09-2020

RUA MARQUÊS DE PÓVOA, VILA OSWALDO, 38.400-438, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: NO TRECHO ENTRE A AVENIDA PAES LEMES E A AVENIDA MARCOS DE
FREITAS COSTA

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 38345/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV. HOLANDA PRÓXIMO COM RUA NICARAGUA, 50, APTO 1508, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Delfino Rodrigues

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

Ver. Delfino Rodrigues 1
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